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ESTADO D) CEARA 

Prefeitura do Municipei de Limoeiro do Norte 

L TERMO DE R:FERENCIA ] 

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAG.10 

E LOCAÇÃO DE STAND PARA FEIRA DOS MUNICIPIOS DO CEARÁ QUE 

SERÁ REALIZADO ENTRE OS DIAS 05 E 07 DE JUNHO DE 2025, NO QUAL FARÁ 

PARTE DE PROGRAMAÇÃO DA FECNORDESTE 2025, ATRAVES DA 

SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 30 de agosto de 2025 contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

21. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico do Dc sumento de Formalização da Demanda e 

Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste * armo de Referéncia. 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO LM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DC PRODUTO 

3.1. Diante da condição de ser a exclusva da prerrogativa de montadora oficial 

credenciada para a FEIRA DOS MUNICIPIC'S DO CEARA DE 2025, que será parte de 

programagéo da PECNORDESTE 2025, a : correr no periodo de 05 & 07.06.2025, em 

Fortaleza, como também do valor propostc: pela N. L. LOCAGAO E SOLUGOES EM 

EVENTOS LTDA, vemos como a solugdo mais adequada ao atendimento da 

necessidade a realizagdo do Processc Administrativo de Contratagéo Direta 

compreendendo a Inexigibilidade de licitação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1. A presente contratacdo tem por objeto : locação de stand para a participação do 

Municipio de Limoeiro do Norte na Feira dos Municipios do Ceara, evento que integra 

a programação da PECNORDESTE 2025, :. ser realizada entre os dias 05 e 07 de 

junho de 2025. 
4.1.1. ESPECIFICAGOES DO STAND 

* Area minima: 24m? 
* Estrutura da frente construida em r::adeira, toda em cenografia com porta de 

acesso, 

* Estrutura em Aluminio sodem com fi:chamento em painéis de MDF branco 
e Piso revestido em carpete ou materizl equivalente aplicado diretamente no piso 

existente 
lluminag&o interna com ldmpadas LED 
Tomadas elétricas compativeis com equipamentos multimidia 

Balcao de atendimento e cadeiras pi:ra recepção 

Prateleiras ou suportes para exposi¢:io de materiais promocionais 

Identificagdo visual personalizada :om o nome e logotipo do Municipio de 
Limoeiro do Norte 
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ESTADO D) CEARA 
Prefeitura do Municipal de Limoeiro do Norte 

4.1.2. SERVICOS INCLUSOS 

* Montagem e desmontagem da esfrutura dentro do prazo estabelecido pela 

organizagéo da feira 

* Fornecimento de energia elétrica e conexão Wi-Fi 

* Manutenção e suporte técnico durarite o evento 

* Limpeza e conservagao do espaco 
4.1.3. CONDICOES DE CONTRATAGAO - 

* A empresa contratada deverá apesentar comprovante de experiéncia na 

montagem de stands em eventos de grande porte 

« Deverá estar regularizada junto aos órgãos fiscais e apresentar certidões 

negativas de débito b 

* O prazo para execugdo da montagem do stand sera de até 24 horas antes do 

inicio do evento 
* A desmontagem devera ser realizada até 12 horas após o encerramento do 

evento 

4.1.4. CRITERIOS DE SELEGAO A escolha da empresa contratada sera baseada nos 
seguintes critérios: 

* Melhor relagdo custo-beneficio 

* Conformidade com as especificagdes técnicas exigidas 

* Qualidade dos materiais e servigos oferecidos 

* Referéncias e portfélio de eventos anteriores 

4.1.5. PRAZOS E CONDIGOES DE PAGAMENTO 

* O pagamento sera realizado em até 30 dias após a entrega e montagem do 

stand, mediante emissão de nota fiscal e ateste da equipe responsavel 

* Poderao ser aplicadas penalidades tm caso de descumprimento dos prazos e 

especificagdes contratuais 

4.1.6. DISPOSIGOES FINAIS 

* A empresa contratada devera seguir todas as normas de seguranga exigidas 

pela organizagao do evento 

* Qualquer dano causado ao stand o. ao evento sera de responsabilidade da 

contratada 
4.2. Casos omissos serdo resolvidos pela Secretaria de Governo do Municipio de 

Limoeiro do Norte, responsavel pela particiçação do municipio no evento 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 
Condigdes de Execugdo 

5.1. A duração da “FEIRA DOS MUNICIPI)S DO CEARA DE 2025” será de 03 (trés) 

dias, no periodo de 05 a 07 de junho de 2023, com horario de visitação das 11h30min as 

21h30min 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1. O contrato devera ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera 

pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execução serd prorregado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias; mediante simples apostila. 
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ESTADO D0 CEARA 
Prefeitura do Mum'cipa.' de Limoeiro do Norte 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar iepresentante da empresa para adogéo de 

providéncias que devam ser cumpridas de i~ediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instiumento equivalente; o órgão ou entidade 

podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 

apresentação do plano de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 

execugdo do objeto, do plano complemeriar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

Fiscalizagdo 
6.6. A execução do contrato devera ser accinpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (L'2i nº 14.133, de 2021, art. 117 caput). 

Fiscalizagao Administrativa 
6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutengdo das condições de 

habilitação da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalizagao de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatérios pertinentes, ca:so necessario. 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrijagdes contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua 

competéncia. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenara a atuslizagdo do processo de acompanhamento 

e fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da execugao no 

historico de gerenciamento do contrato, a eremplo da ordem de servigo, do registro de 

ocorréncias, das alteragdes e das prorrogetées contratuais, elaborando relatério com 

vistas à verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administragao 

6.10. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorréncias relacionzdas à execugéo do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, & autcridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competéncia. 
o 

6.11. O gestor do contrato acompanhara a manutengéo das condigdes de hablllt?çao 

da contratada, para fins de empenho ¢ despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liguidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. " o ! 

6.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setoral quanto ao cumprimento d_e obrigagdes 

assumidas pelo contratado, com mengao ac seu desempenho na execugao ccntratua_l, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a Veventua\s 

penalidades aplicadas, devendo constar c cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigagdes. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura do Municipa' de Limoeiro do Norte 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competéncia para -al, conforme o caso. 

6.14. O gestor do contrato devera elaborer relatério final com informagdes sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justifizado a contratagéo e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

6.15. O gestor do contrato devera enviar a documentagéo pertinente ao setor de 

contratos para a formalizagdo dos procedinizntos de liquidagéo e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalizagéo e gestéo nos; termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGANENTO 

Recebimento 
7.1. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da 

entregalexecugdo, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga 

equivalente, pelo(a) responsavel pelo acoinpanhamento e fiscalizagdo do contrato, 

para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes 

constantes no Termo de Referéncia e na praposta. 

7.2. Os bens/servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta, devencio ser substituidos no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da notificagdo da contrztada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrera no p-azo até 05 de junho de 2025, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela 

Administragdo, após a verificagdo da cqualidade e quantidade do material e 

consequente aceitagdo mediante termo detzlhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo na:: podera ser prorrogado 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão 

qualidade e quantidade, devera ser observido o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a 

parcela incontroversa da execução do objeta, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, 

verificadas pela Administragao durante a a‘alise prévia a liquidagéo de despesa, não 

sera computado para os fins do recebimento Jefinitivo. 

7.8. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga dos bens nem « responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execugéo do contrato. . 

Liquidagao 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo 

de até 05 (cinco) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis 

por igual periodo. 

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor comj:etente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranca equivalente apres:ntado expressa os elementos necessarios 

e essenciais do documento, tais como: ' 

7.10.1.0 prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 
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ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura do Municipal de Limoeiro do Norte 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possivel razão que 

impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplênca do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela res:isão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo definido no Termo contratual 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O prestador do servico sera contratado por meio da realização de procedimento 

administrativo de inexigibilidade de licitagao, com fundamento na hipotese do art. 72, e 

art. 74, inciso |, f, $ 3°, da Lei Federal n.º 14:133/2021. 

Exigéncias de habilitação 
8.2. Previamente a celebração do contrato, a Administragdo verificara o eventual 

descumprimento das condigdes para contre'agao, especialmente quanto & existéncia 
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ESTADO D) CEARA 
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de sanção que a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

a) SICAF; . 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) Lista de Fomecedores Penalizados, martido pela Prefeitura Municipal de Limoeiro 

do Norte. ' 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsével pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoririo. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação <o interessado a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O interessado serd convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratagao. 

8.7. Caso atendidas as condigdes para coniratagdo, a habilitagéo do interessado sera 

verificada no sistema provedor da licitação eletronica, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualiziida a respectiva documentac&o constante 

no sistema provedor da licitação eletronica ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administragao, a respectiva documentagéo atualizada. 

8.9. Não serdo aceitos documentos de h:bilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permiti~‘os. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos cs documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 03 documentos deverao estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade (cnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela propria natureza, ccmprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de tornecedor matriz e filial com diferengas de 

numeros de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralizag&o do recolhiment: dessas contribuigdes. 

8.12. Para fins de habilitação, devera o inte;essado comprovar 0s seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza juridica 

8.13 HABILITAGAO JURIDICA 
8.13.1. REGISTRO COMERCIAL, no ca:o de empresario individual, no registro 

publico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser 

a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 

no registro da Junta onde tem sede a matriz. : 

8.13.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO JU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

em vigor devidamente registrado no registi publico de empresa mercantil da Junta 
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Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por 

agbes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

8.13.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — 

exceto cooperativas - no Cartorio de Registrc das Pessoas Juridicas acompanhada de 

prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 

agéncia, apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas do 

Estado onde opera com averbag&o no Cartério onde tem sede a matriz. 

8.13.4. DECRETO DE A UTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órijão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

8.13.5. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.13.5.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) na Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços. 

8.13.6. PROVA DE REGULARIDADE FARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, 

ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial (!a licitante, expedidos pelos órgãos abaixo 

relacionados e dentro dos seus periodos de: validade, devendo os mesmos apresentar 

igualdade de CNPJ. Ú 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL. 

b) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAO DO ESTADO, SEDE DA 

LICITANTE. 

c) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAO DO MUNICIPIO, SEDE 

DA LICITANTE. 
8137. CERTIFICADO DE REGULAKIDADE DE SITUAGAO (CRS) OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servico 

(FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de 

CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovagdo da regularidade 

fiscal e trabalhista. . 

8.13.8. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagdo de Certiddo Negativa, nos termos do titulo VII-A da 

Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, 
8.13.9. A licitante devera apresentar docun:2nto relativo ao cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 - 

DECLARAGAQ RELATIVA AO TRABALHO 2E EMPREGADO MENOR. 

/ 
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8.13.10. DA QUALIFICAGAO ECONOMICC-FINANCEIRA: 
8.13.10.1. BALANGO PATRIMONIAL e DEMONSTRAGOES CONTABEIS do ultimo 
exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a su= substituicdo por balancetes ou balangos 

provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado ha mais de 

03 (trés) meses da data de apresentagao de proposta. 
8.13.10.1.1. O balango devera ser regisiiado e autenticado na Junta Comercial, 

constando, necessariamente, o numero do Livro Diario e das respectivas folhas nas 

quais se acha transcrito, devendo o balangc.ser assinados por contador (es) registrado 

(s) no Conselho Regional de Contabilidade; e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 
8.13.10.2. Serão aceitos o balango patrimonial, demonstragdes contabeis, transmitidos 

via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituragdo contébil digital, 

respeitada a INRFB vigente. 

8.13.10.3. No caso de sociedade por ações, o balango deverá ser acompanhado da 

publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulagéo e do registro na Junta 

Comercial. 

8.13.10.4. No caso de Licitante recém-con:tituida (ha menos de 01 um ano), devera 

ser apresentado o balango de abertura devidamente registrados na Junta Comercial, 

constando, ainda, no balango, o nimero ¢o Livro Diario e das folhas nos quais se 

acham transcrito ou a autenticagdo da jur!a comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regioiial de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa. 

8.13.10.5. O caso de sociedade simples e sooperativa, o balango patrimonial devera 

ser inscrito no Cartério de Registro Civil de. Pessoas Juridicas, assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contal:lidade e pelo titular ou representante legal 

da instituição, atendendo aos indices estabelecidos neste instrumento convocatorio. 

8.13.10.6. Certidão Negativa de Falénciz, Concordata, Recuperagdo Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por quem de competéncia na sede da pessoa juridica ou 

certidao negativa de execugéo patrimoniai expedida no domicilio da pessoa fisica, 

ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

8.13.10.7. Na auséncia da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial 

devera comprovar a sua viabilidade economica, mediante documento (certidao ou 

assemelhado) emitido pela instancia judicial competente; ou concessão judicial da 

recuperagéo; ou homologagéo do plano te recuperagéo extrajudicial, no caso da 

licitante se encontrar em recuperagao extrajudicial 

8.13.10.8. A empresa em recuperagao judicial/extrajudicial com recuperagao judicial 

concedida/plano de recuperagdo extrajudizial homologado devera demonstrar os 

demais requisitos para habilitagao econémico-financeira. 

8.13.11. DA QUALIFICAGAO TECNICA: 
8.13.11.1. A licitante devera apresentar pe > menos 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, fornecidos por pessoa juridica de direito pablico ou privado em nome do 

licitante, comprovando que a empresa pre stou servigo compativel em caracteristica 

com o objeto. 
813.11.1.1. Os atestados, certidées ou ceclarações, contendo a identificagdo do 

signatario, deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa juridica e devem 

indicar as caracteristicas do objeto executado ou em execugéo pela licitante. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura do Municipal de Limoeiro do Norte 

8.14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos especificos consignados no Orçamento Municipal, pela(s) dotação(ções) 

orçamentária(s) nº 0201.04.122.0403.2.006- - Gerenciamento da Secretaria Municipal 

de Governo; Elemento de Despesas n° 33.90.39.00 - Locação de Bens móveis. 

Limoeiro do Norte - Ce, 21 demargo de 2025. . ) 
P 7/ 

JERDSON CRISTIZNO NERTBESSA 
/  Sécretário de Governo 

A 
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